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                   TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
OSTENSIVA PARA EVENTO DE ANIVERSÁRIO, FESTIVIDADES NATALINAS E SEMI-
FINAL/FINAL DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE CAMPO DO MUNICÍPIO DE ALTO 

ALEGRE/RS  
 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Regiane Salvadori Rosa 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

CONCEITO 
 

A Lei 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece 
normas gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela administração 
pública. 

 
Nos termos do art. 60, inc. IX, da Lei n o 8.666/93, que instrui os processos de licitação: 

"Art. 6º 

IX. Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos 
métodos e do prazo de execução. 
(...).” 
O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental da isonomia o 
qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de forma clara e bem definida o 
objeto, compreendendo os limites aos quais ficarão sujeitos os vencedores de licitação e 
contratantes com a instituição pública. 

1. OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de segurança ostensiva para evento de comemoração da semana do Município  de 
Alto Alegre/RS, a ser realizado no dia 07, evento de vestividades natalinas dia 20 de Dezembro 
de 2023 e para a semi-final e final do campeonato de  futebol de campo, em data a definir. 

2. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

2.1. A contratação dos serviços obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 8.666/93. 

3.  DA JUSTIFICATIVA: 
3.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Segurança 
visando, principalmente suprir os eventos das secretarias para preservar e garantir a 
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segurança pessoal de todos. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO : 
4.1. Abaixo segue descrição do objeto: 

VALOR TOTAL: R$4.200,00 

 

5. FISCALIZAÇÃO 
5.1. A fiscalização do serviço será de exclusiva responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Adminstração e Secretaria Municipal de Educação,por servidores designados mediante portaria. 

6. DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela, em até 5 (cinco) dias após a 
prestação de todos os serviços, na Tesouraria da Prefeitura Municipal ou via sistema bancário, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação. 

6.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter em lugar de fácil vizualização, a 
indicação do número do processo a fim de se acelerar o trâmite e a posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 

6.3. As despesas decorrentes, ocorrerão às expensas das seguintes dotações orçamentárias, 
conforme Projeto/Atividade e Elemento de Despesa: 

 
Secretaria Municipal de Administração: (R$2.600,00) 
2208 Festividades Semana do Municipio 
Elemento: 3390.39.14.00.00.00.0001- Outros serviços de terceiro – Pessoa Jurídica 
 
Secretaria Municipal de Educação:  (R$ 1.600,00) 
2418- Manutenção do fundo de desporto 
Elemento: 3390.39.00.00.00.0001- outros serviços de terceiros 
 
 
 

7. DOS PRAZOS: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
DE 

SEGURANÇAS/ 
PESSOA FÍSICA  

VALOR 
UNITÁRIO 

R$  

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de segurança para Show com o 
cantor Wilson Paim  e demais atrações a ser 
realizado no dia 07 de dezembro de 2023 

9   200,00 1800,00 

Contratação de segurança para  Show de Natal/ 
Encerramento do ano letivo a ser realizado no 
dia 20 de dezembro de 2023.   

4  200,00 800,00 

Contratação de segurança para semi final do 
campeonato municipal de futebol de campo 

4 200,00 800,00 

Contratação de segurança para final do 
campeonato municipal de campo. 

4 200,00 800,00 
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7.1.  O processo terá validade por 03 (três) meses  a contar da data de assinatura do contrato. 
 
 

Alto Alegre- RS, 04 de Dezembro  de 2023. 
 
 

 
 

______________________________________________ 
Regiane Salvadori Rosa 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
 
 

______________________________________________ 
           Claudete Morgan 

          Secretária Municipal de Educação 
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